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b) Acompanhar e apoiar o funcionamento do Julgado
de Paz, sem prejuízo das competências nesta matéria
atribuídas a outras entidades;

c) Proceder ao pagamento das remunerações dos juí-
zes de paz;

d) Proceder ao pagamento das mediações efectuadas.

Artigo 9.o

Competências do município de Santa Maria da Feira

Compete ao município de Santa Maria da Feira, nos
termos do protocolo celebrado com o Ministério da Jus-
tiça em 5 de Janeiro de 2005:

a) Fixar o horário do pessoal do Serviço de Aten-
dimento e do Serviço de Apoio Administrativo e zelar
pela respectiva observância;

b) Suportar as despesas com o funcionamento do Jul-
gado de Paz, incluindo as respeitantes ao pessoal dos
Serviços de Atendimento e de Apoio Administrativo.

Artigo 10.o

Competências do Serviço de Mediação

1 — O Serviço de Mediação disponibiliza, a qualquer
interessado, a mediação como forma alternativa de reso-
lução de quaisquer litígios, ainda que excluídos da com-
petência do Julgado de Paz, com excepção dos que
tenham por objecto direitos indisponíveis.

2 — Compete ao Serviço de Mediação:

a) Realizar a sessão de pré-mediação, explicando às
partes a natureza, as características e o objectivo da
mediação, bem como as regras a que a mesma obedece;

b) Informar as partes sobre a escolha do mediador,
respectiva forma de intervenção e posição de neutra-
lidade e imparcialidade face às partes;

c) Verificar a predisposição das partes para um pos-
sível acordo na base da mediação;

d) Submeter, se for o caso, o acordo de mediação,
assinado pelas partes, a imediata homologação pelo juiz
de paz, quando o Julgado de Paz seja competente para
a apreciação da causa respectiva;

e) Facultar, a qualquer interessado, o Regulamento
dos Serviços de Mediação dos Julgados de Paz e demais
legislação conexa.

Artigo 11.o

Competências do Serviço de Atendimento

Compete ao Serviço de Atendimento:

a) Assegurar o atendimento ao público, prestando
informação sobre as atribuições e competências do Jul-
gado de Paz e respectiva tramitação processual, bem
como sobre a pré-mediação e a mediação;

b) Receber os requerimentos apresentados pelos inte-
ressados, reduzindo a escrito, mediante o preenchimento
de formulário, os pedidos verbalmente formulados;

c) Proceder às citações e notificações previstas na
lei;

d) Receber a contestação, reduzindo-a a escrito
quando apresentada verbalmente;

e) Designar os mediadores, através do coordenador,
na falta de escolha consensual pelas partes;

f) Marcar as sessões de pré-mediação e de mediação;
g) Comunicar a data da audiência de julgamento, nos

casos previstos na lei, de acordo com a orientação do
juiz de paz.

Artigo 12.o

Competências do Serviço de Apoio Administrativo

1 — Ao Serviço de Apoio Administrativo compete a
prestação do apoio administrativo necessário ao fun-
cionamento eficaz dos serviços do Julgado de Paz,
designadamente:

a) Proceder à distribuição de processos pelos juízes
de paz;

b) Receber e expedir correspondência;
c) Proceder às citações e notificações;
d) Manter organizado o arquivo de documentos;
e) Manter organizado o inventário;
f) Manter organizado o registo contabilístico das

mediações efectuadas, por mediador;
g) Manter actualizado o registo de assiduidade dos

funcionários dos Serviços de Atendimento e de Apoio
Administrativo;

h) Apoiar a actividade desenvolvida pelo Julgado de
Paz.

2 — A coordenação do Serviço de Apoio Adminis-
trativo é assegurada por quem para o efeito vier a ser
designado pelo juiz de paz-coordenador.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1302/2006

de 23 de Novembro

Pela Portaria n.o 974/2005, de 4 de Outubro, foi criada
a zona de caça municipal de Amarante (processo
n.o 4138-DGRF), situada no município de Amarante,
e transferida a sua gestão para o Grupo de Caçadores
e Pescadores Desportivos de Estradinha.

Vieram entretanto alguns proprietários de terrenos
incluídos na zona de caça acima referida requerer a
exclusão destes.

Assim, com fundamento no disposto no n.o 1 do
artigo 28.o, em conjugação com o estipulado no n.o 1
do artigo 167.o, do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda
o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

São excluídos da zona de caça municipal de Amarante
(processo n.o 4138-DGRF) vários prédios rústicos, sitos
na freguesia de Gatão, município de Amarante, com
a área de 54 ha, ficando a zona de caça com a área
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de 8790 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 7 de Novembro de 2006.

Portaria n.o 1303/2006

de 23 de Novembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Boticas:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caçadores de Cerdedo,
com o número de pessoa colectiva 505649977, com sede
na Rua da Cruz de Pedra, 119, 4700-219 Braga, a zona
de caça associativa da Serra do Barroso (processo
n.o 4523-DGRF), englobando vários prédios rústicos
cujos limites constam da planta anexa à presente por-
taria, que dela faz parte integrante, sitos na freguesia
de Alturas do Barroso, município de Boticas, com a
área de 2955 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 7 de Novembro de 2006.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1304/2006

de 23 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, recti-
ficado pela Declaração de Rectificação n.o 44/2004, de
25 de Maio, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 24/2006, de 6 de Fevereiro, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.o 23/2006, de 7 de Abril,
estabeleceu os princípios orientadores da organização
e gestão do currículo, bem como da avaliação e cer-
tificação das aprendizagens do nível secundário de edu-
cação, definindo a diversidade da oferta formativa do
referido nível de educação, na qual se incluem os cursos
profissionais vocacionados para a qualificação inicial dos
alunos, privilegiando a sua inserção no mundo do tra-
balho e permitindo o prosseguimento de estudos.

O supramencionado decreto-lei determina, no n.o 5
do artigo 5.o, que os cursos de nível secundário e os
respectivos planos de estudos são criados e aprovados
por portaria do Ministro da Educação.

Neste sentido, a Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de
Maio, com as alterações introduzidas pela Portaria
n.o 797/2006, de 10 de Agosto, veio regular a criação,
organização e gestão do currículo, bem como a avaliação
e certificação das aprendizagens dos cursos profissionais
de nível secundário.

Assim, no âmbito da revisão curricular do ensino pro-
fissional e da racionalização da oferta formativa con-
sagradas nos diplomas acima referidos, importa proce-
der à reestruturação dos cursos actualmente em vigor,
criados ao abrigo da legislação anterior, e, consequen-
temente, aprovar os novos cursos e planos de estudos,
à luz das matrizes curriculares estabelecidas pelos cita-
dos diplomas.

Nestes termos:
Atento o disposto no n.o 5 do artigo 5.o do Decre-

to-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, rectificado pela


